
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.407.286 - RJ 
(2018/0315963-8)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : ANIBAL FARIA AFONSO 
AGRAVANTE : HAMILTON PRISCO PARAISO JUNIOR 
ADVOGADOS : HAMILTON PRISCO PARAÍSO JUNIOR (EM CAUSA PRÓPRIA) 

E OUTRO - RJ035133 
   SÉRGIO AUGUSTO DE ALMEIDA CORRÊA  - RJ057138 
   GLEYDSON BRUNO FERRAZ PATROCINIO E OUTRO(S) - 

RJ149052 
   JOÃO FRANCISCO GAYOSO E ALMENDRA PRISCO PARAISO  

- RJ148255 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO
Cuida-se de agravo interno interposto contra decisão que conheceu do agravo 

para não conhecer do recurso especial, com fundamento na Súmula 282/STF. 
Nas razões apresentadas, aduz argumentação pertinente.
É o relatório. Decido.
Tendo em vista as argumentações tecidas, reconsidero a decisão de fls. 348-350 

e-STJ, tornando-a sem efeitos.
Ante o exposto, dou provimento ao agravo interno tão somente para tornar sem 

efeitos a decisão agravada, a fls. 348-350 e-STJ.
Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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